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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2017 PMA-SRP. 

Modalidade: Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preço.  

Tipo Menor Preço Global por Lote 

Objeto: Sistema de Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada em 

Fornecimento de Passagens Rodofluvial nos trechos Abaetetuba/Belém/Abaetetuba, para 

atender a demanda dos usuários do TFD – Tratamento Fora de Domicilio e seus 

respectivos acompanhantes. 

Data da abertura: 30/05/2017, às 09:00h. 

Contrato: os contratos decorrentes desta licitação deverão, obrigatoriamente, ser 

assinados digitalmente. 

1. PREÂMBULO 
1.1. O MUNICÍPIO DE ABAETETUBA, através do Poder Executivo, representado, neste ato, pela 

PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ sob o nº 05.105.127/0001-99 comunica que no dia 30/05/2017, 

às 09:00, em sessão pública, na Sala de Reunião, localizada na Rua Siqueira Mendes nº 1359, Centro, 

Abaetetuba, no estado do Pará. Realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SRP, tipo 

Menor Preço por lote, Sistema de Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada em 

Fornecimento de Passagens Rodofluvial nos trechos Abaetetuba/Belém/Abaetetuba, para atender a 

demanda dos usuários do TFD – Tratamento Fora de Domicilio e seus respectivos acompanhantes, conforme 

especificações e quantidades do Termo de Referência. 

1.2. Este Pregão é regido pela Lei nº 10.520/2002, Lei 8.666/1993, Decreto nº 7.892/2013 alterada pelo 

decreto nº 8.250/2014 e Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. Bem como 

pelas regras estabelecidas neste Edital. 

2. O OBJETO 
2.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de 

Passagens Rodofluvial nos trechos Abaetetuba/Belém/Abaetetuba, para atender a demanda dos usuários do 

TFD – Tratamento Fora de Domicilio e seus respectivos acompanhantes. 

2.3. Para efeito desta licitação, entende-se como valor orçado pela Administração o preço máximo que a 

Administração está disposta a pagar pela aquisição de cada produto em licitação. 

 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 

CONVOCATÓRIO 
3.1 Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para o recebimento dos envelopes, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 

3.2 Os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhadas a Pregoeira, por escrito, por meio do e-mail 

cpl@abaetetuba.pa.gov.br ou, ainda, mediante protocolo da solicitação no Setor de Protocolo Geral da 

Prefeitura Municipal de Abaetetuba, localizado no endereço informado no item 3.3, deste Edital. 

3.2.1 Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 

3.2.2 Os esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira, por escrito, por meio de e-mail ou ofício. 

3.3 O interessado em impugnar os termos deste edital deverá apresentar instrumento de impugnação dirigido 

a Pregoeira, a ser protocolizado junto ao Setor de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Abaetetuba, 

mailto:cpl@abaetetuba.pa.gov.br
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localizado na Rua Siqueira Mendes, nº. 1359, Centro, no horário de 08h00min (oito horas) às 13h00min 

(treze horas), observado o prazo previsto no subitem 3.1 deste ato convocatório, fundamentando o alegado 

e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias; 

3.3.1 A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.3.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 

3.4 Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão divulgados 

pela Pregoeira por meio do endereço http://www.abaetetuba.pa.gov.br 

3.5 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

4. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES 
4.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Abaetetuba 

4.2 São participantes os seguintes órgãos: 

4.2.1 Secretaria Municipal de Saúde, Saneamento e Meio Ambiente. 

4.3 A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/13, na Lei nº 8.666/93 e ainda Alterações posteriores. 

4.4 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 

de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 

de adesão. 

4.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.6 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.7 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.8 Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar da presente licitação as empresas do ramo que atenderem a todas as condições do 

presente Edital, inclusive de seus anexos, e: 

5.1.1. Apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 

em Cartório de Notas e Ofício competente, ou pelo Pregoeiro Oficial ou por membro da Equipe de Apoio 

(Servidor), à vista dos originais, no prazo nele exigido; 

5.1.2. Atendam as condições contidas nas declarações de Inexistência de Fatos Impeditivos, do Trabalho de 

Menor de 18 (dezoito) anos, conforme a Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002) e da 

Elaboração Independente de Proposta. 

5.1.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas correrão por conta das 

empresas licitantes, não sendo devida nenhuma indenização pela realização de tais atos. 

5.2. Da participação das microempresas e empresas de pequeno porte: 

5.2.1. Aplica-se neste certame o previsto na Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, que 

estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às 
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microempresas e empresas de pequeno porte; 

5.3. Estão impedidas de participar da presente licitação: 

5.3.1. Os interessados sob regime de falência, concordata ou recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

5.3.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

5.3.3. Empresas declaradas inidôneas ou suspensas de licitar e/ou contratar, no âmbito do Órgão e/ou da 

Administração Pública, conforme o Art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666/93, com as modificações introduzidas pela 

Lei nº. 8.883/94 e/ou impedidas de licitar e contratar com a Administração conforme o Art. 7º da Lei nº. 

10.520/02; 

5.3.4. Empresas entre cujos dirigentes, diretores, sócios, responsáveis ou empregados, haja algum servidor 

da Prefeitura Municipal de Abaetetuba; 

5.3.5. Empresas prestadoras de serviço que tenham, como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros 

ou de servidor ocupante, no âmbito deste Órgão, de cargo de direção, chefia ou assessoramento. 

5.3.6. Empresas controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

5.3.7. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão 

da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato 

tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso, pelo órgão que o praticou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

5.4. Como condição de participação, em conformidade com o ACÓRDÃO TCU nº 1793/2011-Plenário (itens 

9.5.1.5, 9.5.1.6 e 9.5.1.8) será verificada ainda: 

5.4.1. A existência de registros impeditivos da contratação: 

I. No módulo Sicaf do sistema Siasg; 

II. No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no Portal da Transparência 

(http://www.portaltransparencia.gov.br); 

III. No Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal 

do CNJ; 

5.4.2. A composição societária das empresas a serem contratadas no sistema Sicaf a fim de certificarem se 

entre os sócios há servidores do próprio órgão/entidade contratante, abstendo-se de celebrar contrato nessas 

condições, em atenção ao art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/1993; 

5.4.2. No Portal da Transparência (http://www.portaldatransparencia.gov.br), quando da habilitação de 

microempresa e de empresa de pequeno porte, que tenha utilizado a prerrogativa de efetuar lance de 

desempate, conforme Lei Complementar nº 123/2006, art. 44, se o somatório de ordens bancárias recebidas 

pela empresa, relativas ao seu último exercício, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo 

permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar; 

6. CREDENCIAMENTO 
6.1 No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá 

identificar-se junto a Pregoeira, apresentando a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e 

comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), 

oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame.  

6.2 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com firma 

reconhecida em cartório, ou documento que comprove os necessários poderes especiais para formular 

ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, 

acompanhado por: 

6.2.1 Cartão de CNPJ. 

6.2.2 Cópia autenticada do Contrato Social e Alterações se houver para identificação daquele que outorgou 

os poderes ao seu representante; 

6.2.3 Cópia autenticada da cédula de identidade do proprietário da empresa e sócios se houver; 

6.2.4 Declaração que o(a) licitante cumpre os requisitos de habilitação (anexo VI); 
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6.2.5 Declaração do(a) licitante(a) atestando a inexistência de fatos impeditivos (anexo VII); 

6.2.6 Cópia do Enquadramento de ME/EPP emitido pela JUNTA COMERCIAL; 

6.2.7 Declaração que cumpre os requisitos estabelecido no Art. 3º Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa Empresa 

está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar. (anexo VIII); 

6.2.8 Os documentos de credenciamento deverão ser entregues no início da sessão separadamente de 

qualquer envelope, preferencialmente em pasta com grampo e numeradas sequencialmente; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO 
7.1 A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora 

determinados, em 02 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho, com as seguintes inscrições: 

 

ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO Nº __/2017-PMA-SRP 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ/MF Nº. 

 

ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO Nº __/2017-PMA-SRP 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ/MF Nº. 

8. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
8.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, Documentos de 

Habilitação, será pública e dirigida pela Pregoeira, na data, horário, local e nos termos determinados neste 

Edital, devendo os invólucros ser entregues lacrados da seguinte forma: 

8.1.1 O Envelope nº. 01 (Proposta de Preços)  

8.1.2 O Envelope nº. 02 (Documento de Habilitação)  

8.2 Declarada à abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se 

início ao recebimento dos invólucros. 

8.3. Serão abertos os invólucros contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos, conferidos 

e rubricados pela Pregoeira e pelos participantes. 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº. 01) 
9.1 A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER APRESENTADA: 

a) Em 01 (uma) via impressa em papel timbrado da licitante, redigida com clareza em língua portuguesa, 

salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou 

entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante 

legal da licitante; 

b) Organizada por qualquer outro meio que possibilite o deslocamento das folhas que a compõem, devendo 

ainda, estar devidamente numeradas preferencialmente no canto inferior direito. 

c) Razão social da licitante, no do CNPJ/MF, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail).  

d) Prazo de eficácia da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

adjudicação da proposta; 

e) Uma única cotação, com preço unitário por item, total, em moeda corrente nacional, expressos em 

algarismos e por extenso, limitados a dois dígitos, após a vírgula, sem previsão inflacionária.  

f) Indicação de banco, agência e conta, obrigatoriamente em nome da pessoa jurídica licitante. 
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g) A qualificação do representante legal responsável em receber a solicitação de compra/Nota de Empenho 

do respectivo objeto constando o nome, estado civil, número da cédula de identidade e do CPF, telefone da 

empresa, telefone celular se houver e e-mail o qual será enviado os pedidos. 

h) A empresa contratada deverá fornecer os objetos e Serviços dentro da sede do município. 

i) A contratada deverá providenciar os recursos necessários à execução de seus trabalhos.  

j) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 

treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

Anexos; 

k) Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no 

julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços ser fornecidos sem ônus adicionais; 

l) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital 

e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

m) A Pregoeira considerará como forma, erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 

Administração Pública e não implique nulidade do procedimento. 

10. JULGAMENTOS DAS PROPOSTAS 
10.1 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Pregoeira. 

10.2 Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeira, equipe de apoio e licitantes 

credenciados. 

10.3 Lido os preços, a Pregoeira relacionará todas as propostas em ordem crescente. 

10.4 O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor, observadas os 

direitos de privilégio constante na Lei Complementar 123/2006. 

10.5 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, a Pregoeira 

classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 

que sejam seus preços ofertados na proposta escrita. 

10.6 Definido o menor preço, o mesmo deverá ser mantido pelos Prestadores de serviços vencedores até o 

próximo pregão, que estará habilitado a efetuar. 

10.7 Poderá ser averiguada a qualidade dos produtos e serviços fornecidos através de inspeções realizadas 

de rotina, sob pena de cancelamento de serviços caso o resultado não seja vantajoso a esta administração. 

10.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 

para efeito de ordenação das propostas. 

10.9 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes neste Edital.  

10.10 Sendo aceitáveis as propostas de menor preço, serão abertos os envelopes contendo a documentação 

de habilitação dos licitantes que a tiverem formulado, para confirmação das suas condições habilita tórias; 

10.11 Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação, desta feita, o preço acima do cotado no mercado não será 

aceito e a Item será respectivamente fracassada. 

10.12 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

10.13 Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final dar-

se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando aplicável, a Lei Complementar nº. 123/2006. 
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10.14 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-

lhe adjudicado o objeto do certame.  

10.15 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

10.16 Na situação prevista no subitem 10.11, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente 

para que seja obtido preço melhor, sendo que a pregoeira não irá adjudicar de forma alguma a Item que 

esteja acima do preço praticado no mercado, conforme prévia cotação pelo setor competente. 

10.17 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, 

devendo a mesma, ao final, ser assinada pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes; a 

estes, sendo-lhes facultado esse direito. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata ou se retirar 

antes do término, este fato será registrado pela Sra. Pregoeira, presumindo-se concordância de tal licitante 

com todos os seus termos e conteúdo. 

11. DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO 
11.1. As empresas interessadas deverão apresentar as seguintes documentações:  

11.1.1. Relativos à Qualificação Técnica: 

a) Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando a execução satisfatória de serviços ou fornecimento similares ao objeto desta licitação.  

b) Alvará de Funcionamento de titularidade da empresa licitante, expedido pela Prefeitura Municipal (da sede 

da licitante). 

11.1.2. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado sede da licitante, com validade máxima de 90 

(Noventa) dias, a contar da data da sua emissão; 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;  

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

g) Cédula de identidade do proprietário e dos respectivos sócios se houver. 

11.1.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta), Estadual (Tributária e Não 

Tributária) e Municipal do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 

a.1) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quanto à Dívida Ativa da 

União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

a.2) Preferencialmente a certidão Estadual Tributária e não Tributária deverão vir acompanhadas de sua 

autenticidade emitidas um dia anterior a licitação pelo site da SEFA a fim de agilizar o andamento, caso 

contrário a PREGOEIRA suspenderá o certame até que se verifique as devidas autenticidades. 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) emitida pelo site da Receita Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

c) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) emitido pelo site da Caixa 

Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho emitida pelo site 

(www.tst.jus.br). 

11.1.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. O balanço 

deverá ser registrado na Junta Comercial, sendo acompanhado da Certidão de Regularidade 

Profissional do contador para fins de assinatura do trabalho técnico nos termos da Resolução CFC 

n.º 1.402/2012, Art. 2º, Parágrafo único. Para comprovar a boa situação financeira, as licitantes terão 

que apresentar junto ao Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis, a análise devidamente 

assinada pelo contador responsável, dos seguintes índices: 

ILC = Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 

ILG = Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 

ONDE: 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

GE = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 

OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória de 

cálculos assinada pelo contador responsável pelo balanço, para posterior verificação pela Comissão. 

b) Certidão de Falência, Recuperação judicial e/ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em que conste o prazo de validade e, não havendo, somente será aceita com a data de emissão não 

superior a 60 (Sessenta) dias.  

11.2 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal da 

empresa, sob as penalidades cabíveis, de que: 

11.2.1 Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual Municipal e do Distrito Federal; 

11.2.2 Declaração que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de 

gerência, administração ou tomada de decisão; 

11.2.3 Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 anos, em qualquer trabalho, exceto na condição de 

aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 

8666/93. (conforme modelo anexo). 

11.2.4 Declaração que não possui ou possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de 

pessoas portadoras de deficiência de acordo com o disposto no art. 28, §6º da Constituição do Estado do 

Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11.06.2008), em função de possuir menos de 20 (vinte) funcionários 

em seu quadro de pessoal. 

11.3 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente edital e seus anexos. 

11.4 Se a documentação de Habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias ou contrariar 

qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Pregoeira considerará a Proponente Inabilitada. 
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11.5 Os documentos solicitados acima, sendo cópia, deverão vim acompanhadas de original para que seja 

autenticado pela Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio (Servidor). 

12. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) e EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP) 
12.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e alteração dada pela Lei 

Complementar 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição.  

12.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(Cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 

declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

12.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 11.1.1, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos.  

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 

a adjudicação do objeto da licitação pela PREGOEIRA ao vencedor. 

13.3 Os recursos e contrarrazões de recursos devem ser endereçados a Pregoeira, mediante protocolo junto 

ao Setor de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Abaetetuba, que poderá:  

13.3.1 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  

13.3.2 Manter a decisão, encaminhando o recurso para a Autoridade Competente, conforme Art. 109, § 4º , da 

Lei nº 8.666/93. 

13.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 

vencedor. 

13.6 Os autos dos procedimentos permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na sede da 

Prefeitura Municipal de Abaetetuba. 

13.7 Na ausência de manifestação de intenção de interposição de recursos ou após decisão dos mesmos, o 

Pregoeira devolverá os envelopes de “HABILITAÇÃO” inviolados aos licitantes desclassificados podendo, 

todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 

14. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 A Pregoeira adjudicará objeto da licitação ao licitante vencedor, quando inexistir recurso ou quando 

reconsiderar sua decisão, com a posterior homologação do resultado pela autoridade competente. 

14.2 Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos procedimentais pela 

autoridade competente, esta adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento 

licitatório. 
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15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1 Os custos decorrentes da aquisição dos produtos em licitação estão previstos no Orçamento Municipal 

vigente e, devidamente, provisionados sob as seguintes rubricas orçamentárias, conforme descrito a seguir. 

15.1.1 Órgão Gestor: 1414 Fundo Municipal de Saúde 

15.1.2 Funcionais Programáticas: 

10.122.0005.2.091 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 

33.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

33.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

16. DAS CONDIÇOES PARA CONTRATAÇÃO 
16.1.  Após a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira, e a vista do julgamento pelo Prefeito 

Municipal efetivará juízo de conveniência acerca do procedimento licitatório, podendo homologar o certame 

ou, se for o caso, mediante decisão fundamentada, revogar a licitação. 

16.2.  Homologada referida no item anterior, os licitantes classificados serão convocados para assinarem a 

Ata de Registro de Preços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

a) Para fins de formalização da Ata de Registro de Preços, deverá ser respeitada e especificada a ordem de 

classificação do certame e a quantidade de fornecedores a serem registrados. 

16.3.  A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos termos do art. 

64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, durante o seu transcurso, e 

desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

16.4. Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, a Licitante vencedora 

deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17. PAGAMENTO, DO FATURAMENTO E DO REAJUSTE. 
17.1. Após o fornecimento dos produtos solicitados, a contratada deverá protocolar no setor requisitante Nota 

Fiscal/ DANFE, até o 5 (Quinto) dia do mês subsequente ao mês de referencia, especificando produtos e 

serviços correspondente e seus valores em moeda nacional, devendo estar formalmente atestada pelo setor 

o qual recebeu os produtos. 

17.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de transferência bancária diretamente na conta, 

vedada transferências para outras contas, em até 30 (trinta) dias após a Nota de Empenho. 

17.3. O pagamento somente será efetuado mediante: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 

validade expresso na própria certidão. 

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei n° 

8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 3°, da 

Constituição Federal), através da apresentação da CND – Certidão Negativa de Débito. 

d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11) 

18. DA VIGÊNCIA 
18.1 O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado do dia posterior à 

data de sua publicação no Diário Oficial. 

18.2. O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços apresentará como termo 

inicial o recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento e como termo final o recebimento 

definitivo do objeto pela Administração, observado os limites de prazo de entrega fixados neste edital. 
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19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla 

defesa.  

19.2 A contratada que incorram nas faltas constantes nos arts. 81 a 85 da Lei nº 8.666/93, bem como, que 

dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente 

aplicam-se, segundo a natureza e gravidade de falta, assegurados à ampla defesa e o contraditório, as 

sanções previstas nos art. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de norma que vierem a 

substitui-la. 

19.3 O fornecedor que não emitir as Notas fiscais com a especificação dos produtos adquiridos condizentes 

com aqueles apresentados na Planilha de Preços, implicará em suspensão por 12 (doze) meses. 

19.4 Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 

parcial do objeto adjudicado, a Administração garantira a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa 

de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, mediante instauração de processo para averiguação. 

19.5 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas 

ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Abaetetuba.  

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 É facultada a PREGOEIRA ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

20.2 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

20.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 

20.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

20.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao Órgão 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório. 

20.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será resignada para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário e 

local anteriormente definido, desde que não haja comunicação da Pregoeira. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do “vencimento”. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal da Administração 

Publica Municipal de Abaetetuba. 

20.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

20.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando – se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a preferência ao fornecedor em igualdade de 

condições (Decreto nº 7.892/2013 – Artigo 16). 

20.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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20.10. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93 e o 

Decreto no 7.892/2013 e alterações pelo decreto nº 8.250/2014.  

20.11.  São partes integrantes deste Edital: 

a) ANEXO I- Termo de Referencia; 

b) ANEXO II- Minuta da Ata de Sistema de Registro de Preços 

c) ANEXO III- Minuta do Contrato 

d) ANEXO IV- Proposta de Preços; 

e) ANEXO V- Modelo de Procuração/Credenciamento;  

f) ANEXO VI- Declaração que cumpre os requisitos de habilitação 

g) ANEXO VII- Declaração atestando a inexistência de fatos impeditivos 

h) ANEXO VIII- Declaração que cumpre os requisitos estabelecido no Art. 3º Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 

Empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar 

I) ANEXO IX-Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

 

Abaetetuba (PA), 11 de maio de 2017. 

 

 

Maria Eliene T. Barbosa 

Pregoeira Municipal 

 

 

 

Alcides Eufrásio da Conceição Negrão 

Prefeito Municipal de Abaetetuba 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DA LICITAÇÃO 
INTRODUÇÃO 

                O presente Termo de Referência tem por objeto Sistema de Registro de Preços para Contratação 

de Empresa Especializada em Fornecimento de Passagens Rodofluvial nos trechos 

Abaetetuba/Belém/Abaetetuba, para atender a demanda dos usuários do TFD – Tratamento Fora de 

Domicilio e seus respectivos acompanhantes.  

2. JUSTIFICATIVA 

              Em Virtude da Portaria nº 055 de 24 de fevereiro de 1999 - Ministério da Saúde, onde enfatiza que 

as despesas relativas aos usuários do TFD, que visa garantir através do SUS, tratamento médico a pacientes 

portadores de doenças não tratáveis no município de origem quando esgotados todos os meios de 

atendimento. 

               Tal solicitação fundamenta-se na necessidade de aplicação dos programas pactuados, além de 

proporcionar à clientela atendida serviço de qualidade superior. 

3. METODOLOGIA 

              A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão 

Presencial, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da lei no 10.520, de 17 de julho de 

2002, pelo decreto federal no 3.555, de 08 de agosto de 2000, pela lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

             A escolha da modalidade de Pregão Presencial para a realização deste processo licitatório justifica-

se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela 

Administração, além da possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços durante a fase de lances, bem 

como a impossibilidade de realização do pregão eletrônico devido a Prefeitura Municipal de Abaetetuba estar 

em fase de processo de licitação em relação ao serviço de link de internet. 

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, PREÇO MÁXIMO, E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

Constitui objeto do presente pregão presencial para aquisição parcelada de passagens rodofluviais 

destinados a Secretaria Municipal de Saúde, na escolha da melhor proposta de preço unitário por lote:  

5.1. PASSAGENS RODOFLUVIAL – LOTE ÚNICO  

ITEM PRODUTO UND QTD 
VALOR DE 

REFERÊNCIA 

01 
Passagem Rodofluvial nos trechos Abaetetuba/ 

Belém/Abaetetuba 
Und 24.000 R$ 14,40 

TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 345.600,00 

NOTA: As quantidades supra indicadas são meramente estimativas, não se obrigando a PMA a requisitar as 

quantidades ali estabelecidas, podendo, também, adquirir mais que aquelas quantidades, de acordo com a 

necessidade, de acordo com o Art. 65, II, §1º. 

 5.1.1 A solicitação (O fornecimento) será através de Nota de Empenho e/ou solicitação de compra, 

discriminando o quantitativo de acordo com a necessidade. 

 5.1.2 A aceitação do objeto esta condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes deste 

Termo de Referencia e a proposta da Licitante  

5.1.3 O Serviço deverá ser efetuado de acordo com a solicitação levando em consideração data, hora e 

trecho da respectiva passagem. 

5.2. DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.2.1 Os preços das passagens para o fornecimento serão os estipulados na adjudicação da Proposta da 

licitante vencedora, sendo que, o valor de cada serviço será o valor da verba disponível, repassada pelo 

programa citado nas dotações orçamentárias deste instrumento. 

5.2.2 O preço da aquisição contratado será pago à adjudicatária nas condições estipuladas na minuta do 

contrato administrativo em até 30 (trinta) dias corridos do mês seguinte ao da prestação da aquisição, após a 

entrega e aceitação do objeto deste Edital, se nenhuma irregularidade for constatada; acompanhados da 
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Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas de entrega e relatório do fornecimento dos itens 

solicitados. 

5.3.3 A Secretaria Municipal terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos do licitante 

vencedor, em consequência de penalidades aplicadas. 

5.4.4 O preço dos produtos pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reajustados na vigência do 

mesmo, desde que justificados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros legais, tomando como 

base de cálculo os índices em vigor (IPC/IGPM), em conformidade com os estabelecidos nos inciso II “d” do 

Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e demais legislações 

aplicáveis. 

5.4.5 A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alterações de preços e a data de início da 

vigência dos mesmos, a fim de que a administração pública municipal possa fazer uma análise do pedido 

juntamente com a assessoria jurídica. 

6. DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DA FORMA DE PAGAMENTO E QUALIDADE. 

6.1. O Serviço será efetuado de acordo com as necessidades da Secretaria, a partir da Assinatura do 

Contrato, conforme o caso, pelo (s) posto (s) contratados (s); 

6.2. A licitante vencedora do lote deverá respeitar o cronograma de aquisições formulado pela Secretaria 

Municipal de Abaetetuba, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da solicitação, respeitando todas as normas 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

6.3. A aquisição deverá ocorrer de forma parcelada, com o licitante realizando o fornecimento somente 

mediante ordem escrita, através de documento oficial da Secretaria, assinados pela Secretária Municipal de 

Saúde, para tal finalidade. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços. 

6.4. O controle será efetuado com base nas requisições citadas, acima devendo conter os seguintes 

requisitos: Data, hora de saída, trecho percorrido, quantidade fornecida, preço total em reais, bem como a 

identificação e assinatura do recebedor e autorização do setor competente, sendo que uma via ficará em 

poder da empresa e a outra via ficará em poder da empresa e a outra via deverá ser entregue a Unidade 

Administrativa solicitante. 

6.5 A Fiscalização será feita por responsável da secretaria solicitante, sendo que os serviços serão 

conferidos de acordo com as especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente. 

7. PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO. 

7.1. A vigência da contratação será do ato da assinatura do contrato administrativo até 12 (doze) meses, 

podendo ser repactuado e prorrogado, em conformidade com a legislação em vigor. 

 

8. ADITAMENTO CONTRATUAL 

8.1. A contratação poderá ser prorrogada mediante TERMO ADITIVO, quando devidamente justificado e com 

observância às condições estabelecidas nos incisos I e II do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal 

nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e demais legislações aplicável. 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 

execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as 

seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento de 

contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou 

penalidade; 

9.2. A multa prevista acima será de até 20% (vinte por cento) do valor total contratado, no caso de sua não 

realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 
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9.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia 

do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

9.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por 

ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

9.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 

penalidade; 

9.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 

durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

9.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só 

serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade 

competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em 

que foram aplicadas. 

10. DO CANCELAMENTO DE FORNECIMENTO: 

10.1. Constitui motivos para o cancelamento do Pedido e/ou Nota de Empenho: 

a) O não cumprimento de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos; 

c) A lentidão no cumprimento do acordado, levando a Prefeitura Municipal de Abaetetuba/Secretaria 

Municipal de Saúde comprovarem a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado no fornecimento dos produtos; 

e) A paralisação da entrega dos produtos sem justa causa ou prévia comunicação ao setor requisitante; 

f) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação com outrem, à sessão ou transferência total ou 

parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução do 

acordado, sem prévio conhecimento e autorização da Prefeitura Municipal de Abaetetuba/Secretaria 

Municipal de Saúde; 

g) O desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante da 

Prefeitura Municipal de Abaetetuba/Secretaria Municipal de Saúde, designado para acompanhamento e 

fiscalização deste objeto; 

i) A decretação de falência; 

j) A dissolução da empresa contratada; 

k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela 

máxima autoridade da esfera administrativa do município, e exaradas no processo administrativo a que se 

refere este contrato administrativo; 

l) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado à empresa contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Abaetetuba e 

suas Secretarias, decorrente de fornecimento efetuado, salvo no caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à empresa contratada, nesses casos, o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste 

anexo. 

o) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1. Da Prefeitura Municipal de Abaetetuba/Secretaria Municipal de Saúde: 

a) Atestar nas notas fiscais a efetiva os aquisição do objeto contratado; 
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b) Aplicar à licitante vencedora penalidade, quando for o caso; 

c) Prestar à licitante vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato administrativo; 

d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora no prazo avençado, após a aquisição executados da nota fiscal 

e recibo no setor competente; 

e) Notificar, por escrito, à licitante vencedora da aplicação de qualquer sanção. 

11.2. Da Licitante Vencedora: 

a) Fornecer o objeto nas especificações contidas no contrato administrativo; 

b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 

vendidos; 

c) Manter, durante a execução do contrato administrativo, as mesmas condições de habilitação; 

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

quantitativo do objeto da proposta; 

e) Fornecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

f) Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos neste Edital; 

g) Garantir a CONTRATANTE os descontos promocionais, no ato da aquisição, que ocasionalmente são 

oferecidos aos usuários e clientes em geral; 

h) Respeitará a Norma de Acesso às Dependências da Contratante; 

i) Deverá informar o responsável que se reportará, direta e permanentemente, ao Gestor do Contrato, ou 

alguém por ele designado, encarregado da gestão do contrato, com vistas à solução de possíveis problemas 

verificados durante a prestação da aquisição; 

j) Responder por todos os ônus referentes à aquisição contratados, desde os salários do pessoal neles 

empregados, como também os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, assim como taxas, impostos 

e quaisquer outras exigências legais ou regulamentares que venham a incidir sobre a atividade aqui 

pactuada. 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX 

 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

 

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, a Prefeitura Municipal de Abaetetuba, com sede no XXXX, inscrito 

no CNPJ sob o nº XXXX, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Alcides Eufrásio da 

conceição Negrão, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas; 

 

Nos termos da Leis Federais n° 10.520/2002, n° 8.666/1993, Decreto nº 7.892/2013 (Regulamento o SRP). 

Decreto nº 8.250/2014, do Decreto nº 7.892/13; do Decreto nº 3.555/00; do Decreto nº 3.722/01; aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 

Preços nº __/2017-PMA-SRP, conforme Ata publicada em XX/XX/2017 e homologada. 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 

preços, oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP 

XXXX, no Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada em 

Fornecimento de Passagens Rodofluvial nos trechos Abaetetuba/Belém/Abaetetuba, para atender a 

demanda dos usuários do TFD – Tratamento Fora de Domicilio e seus respectivos acompanhantes, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ÚNICO 

ITEM PRODUTO UND QTD VALOR UNIT 

01 
Passagem Rodofluvial nos trechos Abaetetuba/ 

Belém/Abaetetuba 
Und 24.000  

TOTAL GLOBAL DO LOTE  

 

1.2. São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do Decreto nº 7.892/13, 

os seguintes fornecedores que aceitaram Registrar os Preços Registro de Preços para Contratação de 

Empresa Especializada em Fornecimento de Passagens Rodofluvial nos trechos 

Abaetetuba/Belém/Abaetetuba, para atender a demanda dos usuários do TFD – Tratamento Fora de 

Domicilio e seus respectivos acompanhantes, com preço igual ao do (s) vencedor(es) da licitação: 

ITEM Nº PREÇO UNITÁRIO: R$ ,   

CLASSI F. DADOS DO FORNECEDOR QUANTIDADE 

2º   

3º   

4º   

5º   

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
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assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Abaetetuba; 

2.2 Serão órgãos participantes: 

b) Secretaria Municipal de Saúde 

2.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Sistema de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.4 As aquisições adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 

preços. 

2.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

2.6 Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 meses, contados da data de 

sua assinatura. 

3.2. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos limites do artigo 

12 do Decreto nº 7.892, de 2013 e do artigo 57, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, quando a 

proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos desta normas., com 

observância do prazo máximo de doze meses, computada a prorrogação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da  alínea “d” d o inciso II d o caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o 

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

4.6. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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4.7. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

4.8. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 

4.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

5.1. O cancelamento do Registro de Preços dos signatários desta Ata poderá ser formalizado, de pleno 

direito, nas hipóteses a seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) 

dias úteis para o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

5.2. O registro de preços poderá ser cancelado pelo órgão responsável pelo Registro quando o signatário 

desta Ata: 

5.2.1. Descumprir as condições nela constantes; 

5.2.2. Recusar-se a celebrar a Ata ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.2.3. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

5.2.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, 

inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93; 

5.2.5. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei 

Federal nº 10.520/2002. 

5.3. O órgão responsável pelo Registro de Preços também poderá cancelá-lo por razões de interesse 

público, devidamente justificadas. 

5.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado deverá ser feita pessoalmente, ou então por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos. 

5.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de qualquer signatário da Ata, a 

comunicação será feira por meio do Diário Oficial, por duas vezes consecutivas, considerando cancelado o 

preço registrado a contar da última publicação. 

5.6. Independentemente das previsões retro indicadas, qualquer signatário desta Ata poderá solicitar o 

cancelamento de seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

5.6.1. Ocorrendo a hipótese prevista nesta sub-cláusula, a solicitação de cancelamento deverá ser 

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada à Prefeitura Municipal de 

Abaetetuba a aplicação das penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última 

proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será 

formalizada mediante 

a) instrumento contratual; 

b) emissão de nota de empenho de despesa ou  

c) autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos 

pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 

10 (dez) dias úteis; 

a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou,  

b) assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 

pela Administração. 

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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6.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.7. A existência de percentual registrado não obriga a Prefeitura Municipal de Abaetetuba a firmar as 

contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 

sem que caiba aos signatários desta Ata qualquer indenização ou recurso, sendo assegurada a eles, no 

entanto, preferência em havendo igualdade de condições. 

6.8. O compromisso de fornecimento da(s) mercadoria(s), apenas estará caracterizado a partir do 

recebimento, por signatário desta Ata, de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante da Prefeitura 

Municipal de Abaetetuba, decorrente da Ata de Registro de Preços. 

6.9. A unidade requisitante entregará uma cópia da referida ordem para o signatário desta Ata e guardará 

para si, para anexação aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a especificação da data 

de entrega do documento e a identificação e assinatura do responsável pelo recebimento do documento em 

nome do signatário. 

6.10. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à 

Secretaria Municipal de Administração/Secretaria Municipal de Saúde, desde que devidamente comprovada 

à vantagem e, ainda, ser observado o disposto na sub-cláusula anterior. 

6.11. Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições aqui 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

6.12. Durante o prazo de validade desta Ata, seus signatários estão obrigados a fornecer as mercadorias 

nas quantidades definidas no Anexo I desta Ata, nas condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos e 

nesta Ata. 

6.13. Cada contrato que por ventura for firmado com o fornecedor terá vigência de 12 (doze) meses 

CLÁUSULA SÉTIMA –DO FORNECIMENTO  

 

7.1. O Fornecimento das passagens deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente. 

7.2. O(s) fornecimento (s) deverão ser entregues no local e no horário definido na Ordem de Serviço e/ou 

Nota de Empenho. 

7.3. Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do serviço, 

incluindo, entre outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 

7.4. O(s) fornecimento (s) recebida(s) estará (ão) sujeita(s) à verificação, pela unidade requisitante, da 

compatibilidade com as especificações pactuadas no Edital e em seus Anexos. 

7.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos 

termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será notificada para que tome 

medidas no que tange a mesma no prazo de (24 horas), contada do recebimento da notificação, sem ônus 

para a Prefeitura Municipal de ABAETETUBA e independentemente de eventual aplicação das penalidades 

cabíveis. 

7.6. Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho 

e as efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação. 

7.7. Para todas as operações de transporte, os signatários desta Ata proverão equipamento, dispositivos, 

pessoal e supervisão necessários à execução das tarefas em questão. 

7.11. Os serviços deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e Solicitação da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicar o percentual de 

desconto oferecido no Pregão, devidamente registrado no Anexo I desta Ata, sobre os preços da(s) 

mercadoria(s) que constam no mesmo Anexo. 
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8.2. Os preços a serem pagos após a aplicação do desconto serão a única e completa remuneração pelos 

fornecimentos, incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, 

tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas. 

8.3. É vedada a alteração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta 

Ata, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

8.4. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a Prefeitura do Município de ABAETETUBA 

manterá pesquisa frequente dos preços de mercado da(s) mercadoria(s), de forma a verificar a 

compatibilidade dos preços registrados nesta Ata com os preços praticados no mercado. 

8.4.1. A Prefeitura, em caso de comprovação de que os preços registrados são maiores que os vigentes no 

mercado, convocará o(s) signatário(s) desta Ata para promover a renegociação dos preços nela registrados, 

de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

9.1. São obrigações da Prefeitura Municipal de Abaetetuba: 

9.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a entrega 

das notas fiscais/faturas; 

9.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 

solicitados pelos empregados dos signatários desta Ata; 

9.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão; 

9.1.4. Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços da(s) mercadoria(s), a fim de averiguar a vantagem da 

proposta e a média de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto ofertado pelos signatários 

desta Ata; 

9.1.5. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento da(s) mercadoria(s), desde que cumpridas todas as 

exigências do Edital e de seus Anexos e desta Ata; 

9.1.6. Fazer solicitação por escrito da Secretaria Municipal de Saúde, para que sejam fornecidos as 

mercadorias; 

9.1.7. Fiscalizar e acompanhar os serviços desempenhados pela Contratação; 

9.1.8. Comunicar oficialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 

natureza grave. 

9.2. Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução do fornecimento da(s) 

mercadoria(s) descritas nesta Ata de Registro de Preços, o cumprimento das seguintes obrigações: 

9.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento da(s) mercadoria(s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 

indenizações e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 

9.2.2. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital de Pregão 

e em seus Anexos; 

9.2.3. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não 

autorizadas pela Prefeitura Municipal de Abaetetuba; 

9.2.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Abaetetuba ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento da(s) mercadoria(s) em apreço; 

9.2.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da  

Prefeitura Municipal de Abaetetuba, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento da(s) mercadoria(s), objeto desta Ata; 

9.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de 

ABAETETUBA, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 

fornecimento; 

9.2.7. Comunicar por escrito à Prefeitura Municipal de Abaetetuba qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

9.2.8. Emitir mensalmente, relatório de mercadorias fornecidos; 

9.2.9. Observar ao normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de comercialização da(s) 

mercadoria(s); 
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9.2.10. Manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATADO 

10.1. Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte: 

10.1.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Abaetetuba, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência desta Ata; 

10.1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo se houver 

prévia autorização da Prefeitura Municipal de Abaetetuba. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte documentação, sem os 

quais não serão atendidos: 

11.2. Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante; 

11.3. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE). 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

11.5. O pagamento será efetuado em até o 5 (Quinto ) dia subsequente da execução e fornecimento, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal (depósito em Conta Corrente do fornecedor), acompanhadas:  

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo 

de validade expresso na própria certidão. 

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei n° 

8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social -INSS (art. 195, § 3°, da 

Constituição Federal), através da apresentação da CND – Certidão Negativa de Débito. 

d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11) . 

10.6. No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente na Secretaria Municipal 

de Saúde, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

11.7. A Prefeitura Municipal de Abaetetuba poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas por signatário desta Ata. 

11.8. O pagamento efetuado não isentará os signatários desta Ata das responsabilidades decorrentes do 

fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666/93. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES 

13.1. Os signatários desta Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades: 

13.1.1. Pagamento de multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato por dia e 

por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos, sendo que a multa tem de ser 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pela Prefeitura Municipal de 
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Abaetetuba; 

13.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 

13.1.2.1. Advertência; 

13.1.2.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do lote, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

13.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

13.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, o signatário da Ata que: 

13.1.3.1. Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços; 

13.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata; 

13.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

13.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.3.5. Fizer declaração falsa; 

13.1.3.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

13.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração Pública, o signatário desta Ata ficará isento das penalidades. 

13.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

poderão ser aplicadas a signatários desta Ata juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DOS SIGNATÁRIOS DA 

ATA 

14.1. Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá: 

14.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 

14.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando da execução do objeto desta Ata ou em conexão com ela, ainda que acontecido 

em dependência da Prefeitura Municipal de Abaetetuba; 

14.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento da(s) mercadoria(s), originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

14.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações decorrentes 

desta Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

15.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 

Referência e a proposta da empresa. 

15.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 

3.555/00, do Decreto nº 7.892/13, do Decreto nº 3.722/01, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 

8.666/93, subsidiariamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Abaetetuba, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no artigo 102, inciso I, alínea 

"d" da Constituição Federal. 
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16.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 
Abaetetuba/PA XX de XXXX de 2017 

 

 

Representante do Órgão 

 

Representante da Empresa 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 
 

Minuta de Termo de Contrato que 

entre si fazem a Prefeitura Municipal 

de Abaetetuba e a 

Empresa_______________________

__, Para Contratação de empresa 

especializada em fornecimento de 

passagens Rodofluvial nos trechos 

Abaetetuba/Belém/Abaetetuba, para 

atender a demanda dos usuários do 

TFD – Tratamento Fora de Domicilio 

e seus respectivos acompanhantes, 

Com Vistas Às Necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de 

Abaetetuba – Pa. 

 

°Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de Saúde de Abaetetuba, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº. xxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por sua Secretaria municipal, Sra. 

xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

______________________________________________________doravante denominada 

CONTRATADA os termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente 

Contrato, resultante do Pregão Presencial nº. xxx/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de Passagens Rodofluvial nos 

trechos Abaetetuba/Belém/Abaetetuba, para atender a demanda dos usuários do TFD – 

Tratamento Fora de Domicilio e seus respectivos acompanhantes. 

1.2. As quantidades de indicadas no Edital do Pregão são meramente estimativas, não se 

obrigando a PMA a requisitar as quantidades ali estabelecidas e não respondendo pelo pagamento 

dos materiais que não forem requisitadas na forma estabelecida neste instrumento. Podendo, 

também, adquirir mais que aquelas quantidades, de acordo com a necessidade, conforme prevê o 

Art. 65, II, §1º. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

O fornecimento dos materiais a que se refere este Contrato foi objeto de licitação, de acordo com o 

disposto na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, na modalidade Pregão Presencial nº.xxx/2017. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. Efetuar o pagamento da contratada na forma e prazo estipulados neste instrumento contratual; 

3.2. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual em conformidade com o art. 67 da Lei n° 

8.666/93; 

3.3. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados 

pelos empregados da contratada; 

3.4. Impedir que terceiros, sem autorização, forneçam o objeto do contrato; 
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3.5. Não aceitar materiais que estejam fora das especificações contratadas; 

3.6. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na execução do 

contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Visando a execução dos serviços objeto deste instrumento, a CONTRATADA se obriga a: 

4.1. Responder por todos os ônus referentes aos materiais e equipamentos ofertados, desde os 

salários do pessoal neles empregados, como também os encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas, assim como taxas, impostos e quaisquer outras exigências legais ou regulamentares 

que venham a incidir sobre a atividade aqui pactuada. 

4.2. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados ou 

terceiros, em razão de acidentes ou de ação, omissão, dolosa ou culposa, de preposto da 

CONTRATADA ou de quem em seu nome agir. 

4.3. Fornecer os materiais a Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições estabelecidas no 

Edital de Licitação, acatando de pronto sua substituição sempre que ocorrerem incorreções. 

4.4. A Empresa contratada respeitará as Normas de Acesso às dependências do Contrato. 

4.5. A Empresa contratada deverá informar o responsável que se reportará, direta e 

permanentemente, ao Gestor do Contrato, ou a alguém por ele designado, encarregado de sua 

gestão, com vistas à solução de possíveis problemas verificados durante sua gestão. 

4.6. A Contratada obriga-se a ressarcir a Secretaria Municipal de Saúde, os prejuízos causados por 

seus funcionários quando estes forem provocados por imperícia/imprudência ou desrespeito às 

condições contratuais. 

4.7. Além das obrigações já citadas, a Contratada obriga-se ainda: 

a) assinar o termo do contrato no prazo estipulado no Edital; 

b) cumprir fielmente suas prestações contratuais em conformidade com os termos do Edital e dos 

seus anexos, do contrato e da proposta; 

c) não opor embaraços ao acompanhamento e a fiscalização da execução contratual por parte do 

representante da Secretaria Municipal de Saúde, devendo prestar todas as informações requeridas 

e atender às determinações do fiscal para a correção de eventuais vícios encontrados; 

d) outras previstas na Lei n° 8.666/93 e no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/90). 

e) a empresa contratada deverá observar, também, o dever de manter, durante a execução do 

contrato, todas as condições habilitatórias exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DOS CRITÉRIOS ORCAMENTÁRIOS 

Pelo fornecimento do objeto do presente contrato fica estabelecido o preço global de 

__________________________. 

 

SUBCLAÚSULA ÚNICA 

As despesas decorrentes do presente Contrato, correção à conta de recurso específicos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente licitação será 

realizado de acordo com o quantitativo entregue, em moeda-corrente, até o 30º (trigésimo) dia do 

mês subsequente àquele em que foi efetuado o fornecimento, mediante apresentação das 
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respectivas Notas Fiscais/Faturas, Ordem de Compra, recibo e relatório de recebimento dos 

produtos. 

6.2. Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiada a empresa 

contratada apontando as falhas para que a mesma proceda ao cancelamento da Nota com 

expedição de outra contemplando o correto fornecimento. 

6.3. O Órgão negociador se reserva o direito de exigir da empresa contratada, a cada pagamento, 

a comprovação de quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto durarem o 

fornecimento dos produtos negociados. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa fornecedora enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência em função dos 

produtos negociados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO 

7.1. O prazo de vigência deste instrumento será de 12 (doze) meses corridos a contar da data de 

assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado por tantas vezes quantas permitirem a lei. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

A CONTRATADA, enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes penalidades: 

8.1 - Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

comunicada oficialmente, quando sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, ou 

cumpri-las em desacordo com o estabelecido neste pacto, incidirá nas cominações previstas no 

item subsequente. 

8.2 - Pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou parte delas, ou de simples condição deste 

Contrato ou ainda execução do seu objeto em desacordo com a descrição constante da Cláusula 

Primeira, além do contido no respectivo Edital de Pregão Presencial nº xxx/2017, a CONTRATADA 

estará sujeita às penalidades de que trata o Artigo 78, da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993. 

8.3 - Se a CONTRATADA não fizer prova, dentro do prazo assinalado no ato em que lhe cominar a 

multa, do recolhimento de seu valor dos cofres da CONTRATANTE, fica esta autorizada a reter dos 

créditos que venham a fazer para a CONTRATADA o valor da multa, corrigindo, aplicando-lhe, para 

este fim, os índices aprovados legalmente para a atualização dos débitos fiscais. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

O não cumprimento de qualquer cláusula, ou de simples condição deste Contrato, assim como a 

execução de seu objeto em desacordo com o estabelecido nas suas cláusulas e condições, dará 

direito à CONTRATANTE de rescindi-lo, mediante notificação expressa, sem que caiba à 

CONTRATADA qualquer direito exceto o de receber o estrito valor dos serviços já efetivamente 

executados, de acordo com as prestações aqui contidas e que resultam em definitivo proveito da 

CONTRATANTE, nos termos dos Artigos 77,78 e 79 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, 

em razão de ação ou de omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA, ou de seus propostos, 

independentemente de outras cominações, contratuais ou legais, a que estiver sujeitas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
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Ficam como responsáveis pela fiscalização e acompanhamento do presente contrato os Servidores 

Competentes indicados pelas Secretarias: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

O foro do presente Contrato é o da cidade de Abaetetuba, Estado do Pará, com exclusividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Declaram as partes que este CONTRATO corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 

do acordo entre elas celebrado, substituindo todas as propostas ou contratos anteriores com 

relação ao seu objeto. 

 

E, por estarem juntas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, 

na presença das testemunhas abaixo, que a tudo assistiram. 

 

Abaetetuba-PA, xxx de maio de 2017. 

 

___________________________________________ 

CONTRATANTE 

___________________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS : 

NOME : _______________________________ 

CPF : __________________________________ 

 

NOME : _______________________________ 

CPF : __________________________________ 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(preenchida em papel timbrado da proponente) 

Pregão Presencial nº. ___/2017-PMA-SRP 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR GLOBAL POR LOTE 

Razão Social da Licitante:____________________________________________ 

CNPJ/MF: ______________ Inscrição Estadual (sendo isento, informar) ______ 

Endereço completo: ________________________________________________ 

Tel. / Fax:(____)_________ Banco: ____ Agência: _____ C/C _____________ 

Dados do representante legal da licitante para assinatura contratual: 

Nome: __________________________________________________________ 

Endereço completo: ________________________________________________ 

CPF/MF: _____________ RG nº ______________ Expedido por: ___________ 

Cargo/Função: ____________________________________________________ 

Naturalidade: ____________________ Nacionalidade: ____________________ 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de Passagens Rodofluvial nos trechos 

Abaetetuba/Belém/Abaetetuba, para atender a demanda dos usuários do TFD – Tratamento Fora de 

Domicilio e seus respectivos acompanhantes, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações 

abaixo: 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND QUANT.  VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

GLOBAL 

01 Passagens Rodofluvial nos trechos 

Abaetetuba/Belém/Abaetetuba 
UND 24.000   

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua apresentação. 

As condições de pagamento são as constantes no respectivo edital de licitação, através de depósito bancário 

junto ao banco e contas da empresa, informados acima. 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 

destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente 

licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

Local e data: ____________________________, _____/_______/______ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(Nome, RG e CPF do declarante e carimbo da empresa proponente) 
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ANEXO V- MODELO DE CREDENCIAMENTO 

(PAPEL TIMBRADO) 

A Prefeitura Municipal de Abaetetuba 

Ref.: Pregão Presencial nº ___/2017 PMA-SRP      

Abertura: ___de ______de 2017 as __:__ Horas 

 

 

A ______________________________,CNPJ nº. ________________, com sede 

à______________________, neste ato representado pelo(s) ____________________diretores ou 

sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço> 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, como Procurador (a) o(a) Senhor(a) 

____________________ <nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço>, a quem 

confere amplos poderes para representar a outorgante nos atos necessários no Pregão nº._______ , 

podendo tomar qualquer decisão nesse Pregão, conferindo-lhe ainda, poderes especiais para apresentar 

proposta, manifestar, dar lances verbais, negociar preços e demais condições, interpor e desistir de 

recursos, apresentar declarações, firmar compromissos ou acordos, podendo ainda, substabelecer esta 

para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes. 

Data e local. 

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa com Reconhecimento de firma 

Observação: esta declaração deverá ser apresentada a pregoeira na fase de credenciamento, fora de 

qualquer envelope. 
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ANEXO VI- Declaração que cumpre os requisitos de habilitação 

(PAPEL TIMBRADO) 

 

A Prefeitura Municipal de Abaetetuba 

Ref.: Pregão Presencial nº ___/2017 PMA-SRP      

Abertura: ___de ______de 2017 as __:__ Horas 

 

 

 

 

(razão social da empresa), CNPJ nº, estabelecida a  , DECLARA ter cumprido plenamente todos os requisitos 

para habilitação estabelecidos no edital do processo licitatório Pregão Presencial - nº ___/2017-PMA-SRP , 

editado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA. 

 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação e contratação prevista 

no citado processo e com elas concordamos. 

 

 

Local, ____/____/____ 

 

Assinatura do representante legal  

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa: 
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ANEXO VII- Declaração atestando a inexistência de fatos impeditivos 

(PAPEL TIMBRADO) 

 

A Prefeitura Municipal de Abaetetuba 

Ref.: Pregão Presencial nº ___/2017 PMA-SRP      

Abertura: ___de ______de 2017 as __:__ Horas 

 

 

(razão social da empresa), CNPJ nº , estabelecida à , DECLARA, para fins de participação no processo 

licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2017-PMA-SRP , editado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ABAETETUBA, que, até a presente data, não existe qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração Pública e que se obriga a declarar ao citado órgão licitante ocorrências posteriores 

que a impeçam de contratar com a Administração Pública. 

 

 

Local, ____/____/____ 

 

Assinatura do representante legal  

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa: 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
(PAPEL TIMBRADO) 

 

A Prefeitura Municipal de Abaetetuba 

Ref.: Pregão Presencial nº ___/2017 PMA-SRP      

Abertura: ___de ______de 2017 as __:__ Horas 

 

 

 

_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº 

_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ 

portador (a) da Carteira de identidade nº. ___________ e de CPF nº. DECLARA, para fins do 

disposto no item 6.2 do Edital do Pregão Presencial nº. ___________, sob as sanções 

administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, e considerada: 

(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local, ____/____/____ 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa: 

 

 

Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa 

licitante que cumpre os requisitos estabelecido no Art. 3º Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa Empresa está apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar 
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ANEXO IX - MODELO DA DECLARAÇÃO (EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA) 
 (papel timbrado da licitante) 

 

 

A Prefeitura Municipal de Abaetetuba 

Ref.: Pregão Presencial nº ___/2017 PMA-SRP      

Abertura: ___de ______de 2017 as __:__ Horas 

 

 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua -------

-------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------

------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de 

Pregão Presencial___/2017 PMA-SRP, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

 

1. Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual  Municipal e do Distrito Federal; 

2. Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 

8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

 

3. Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal e/ou 

Legislativo Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração 

ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei 

Complementar nº 04/90),  

 

4. DECLARA para os devidos fins que não possui em seu quadro de empregados um 

percentual mínimo de 5% de pessoas portadoras de deficiência de acordo com o disposto 

no art. 28, §6º da Constituição do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 

11.06.2008), em função de possuir menos de 20 (vinte) funcionários em seu quadro de 

pessoal. 

 

Local, ____/____/____ 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa: 
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